
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/07/2025 09:02:24Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 31.707.540/0001-33

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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INSTRUMENTO  DE  ALTERAÇÃO  CONTRATUAL 
 

NIRE  Nº 32200366188 
 

RÁDIO  FM  NORTE  COMUNICAÇÃO  LTDA  
 

 Pelo presente instrumento particular, DANIEL BARBOSA 
FERRARI, brasileiro, solteiro, nascido em 27/04/1988, empresário, portador do CPF 
nº124.385.877-09 e Carteira de Identidade nº2.036.607-SSP-ES, residente e 
domiciliado à Rua Muniz Freire, nº120, centro, na Cidade e Comarca de Nova Venécia-
ES – CEP:29830-000; DANIELE BARBOSA FERRARI SANTANA, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do CPF 
nº106.292.377-43 e Carteira de Identidade nº1.918.258-SSP-ES, residente e 
domiciliada à Rua Muniz Freire, nº120, centro, na Cidade e Comarca de Nova Venécia-
ES – CEP:29830-000, únicos sócios da empresa  RÁDIO FM NORTE 
COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 31.707.540/0001-33, com atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o nº 
32200366188 em 01/12/1987; e com Sede à Av. Senador Eurico Rezende, nº714, 1º 
andar, Centro, nesta Cidade  e Comarca de Boa Esperança-ES; resolvem de comum 
acordo, alterar o seu Contrato Social nas seguintes cláusulas:  
 
PRIMEIRA -  Da Sede Social 

A sociedade terá sua sede estabelecida a Rua Moisés Filgueira da 
Cunha, nº227, 1 º andar, apartamento 103, centro, na cidade de Boa 
Esperança, estado do Espírito Santo, CEP:29845-000; 

 
 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao 
novo Código Civil Brasileiro, Lei nº10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará 
a ter a seguinte redação: 
 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

PRIMEIRA   -    Da Denominação 
A Sociedade empresarial limitada, nos termos da legislação em 
vigor, terá a denominação social de “RÁDIO FM NORTE 
COMUNICAÇÃO  LTDA”; 

 
SEGUNDA  -    Da Sede Social 
                        A Sociedade  tem  sua  sede  estabelecida  a  Rua Moisés Filgueira da     
    Cunha, nº227,  1º andar, apartamento 103,  centro,  na   cidade   de  Boa   
                        Esperança, estado do Espírito Santo, CEP:29845-000; 
                          
TERCEIRA     -   Objeto Social 

A Sociedade terá como objeto social: atividades de rádio 
(CNAE:6010-1/00); Portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na internet (CNAE:6319-4-00); 
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QUARTA        -  Abertura de Filiais 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar ou transferir, 
temporariamente ou definitivamente, em qualquer parte do território 
nacional, agências, sucursais, filiais, escritórios; por deliberação dos 
sócios-gerentes. 

 
QUINTA         -  Do Capital Social 

O capital social é de R$60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 
60.000 (sessenta mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizado nesta data, assim distribuído entre 
os sócios: 

 

SÓCIOS QUOTAS TOTAL –R$ % 

Daniel Barbosa Ferrari 30.000 30.000,00 50 

Daniele Barbosa Ferrari Santana 30.000 30.000,00 50 

TOTAIS 60.000 60.000,00 100% 
 

SEXTA        -   Da Responsabilidade 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social; 
 

SÉTIMA       -   Do Prazo 
A Sociedade iniciou suas atividades mercantis em 01/12/1987, 
sendo seu prazo de duração indeterminado; 

 
OITAVA       -    

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser 
transferidas ou alienadas, sob qualquer título, a terceiros sem o 
expresso consentimento dos demais sócios, cabendo em igualdade 
de  preços  e  condições, o direito de preferência ao sócio que queira  
adquiri-las no  caso do outro quotista pretender ceder as que 
possuem; 
 

NONA - Da Gestão 
  Caberá aos quotistas, na qualidade de Sócios Administradores, 

isoladamente, ou aos procuradores por eles constituídos em nome 
da sociedade, a prática dos atos necessários ou convenientes à 
administração da sociedade, dispondo eles, para tanto, entre outros 
poderes, dos necessários para: 

a. Representar a sociedade em Juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas 
federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista, empresas públicas, entidades 
privadas e para – estatais; 

b. Administrar, orientar e dirigir os negócios sociais, podendo assumir 
qualquer compromisso em nome da sociedade, nomeadamente a 
compra, venda, troca  ou a alienação, sob qualquer forma, de bens 
móveis, imóveis, semoventes da sociedade, dando, inclusive, 
qualquer   bem   em   alienação   fiduciária,   contrair   obrigações  de  
qualquer espécie, inclusive por intermédio de financiamentos ou 
empréstimos  bancários, com  ou  sem garantias de hipoteca, penhor 

Da Indivisibilidade e Transferências das Quotas 
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de qualquer natureza, caução de títulos ou de direitos creditórios, 
determinando  os  respectivos termos, preços e condições, podendo,  

 para tanto, assinar e endossar cheques e ordens de pagamento, 
contratos, recibos, ou quaisquer documentos necessários à 
administração da sociedade; 

 
PARÁGRAFO  -
ÚNICO 

 
 
 

 
A administração da sociedade será exercida isoladamente  
por um dos sócios: Daniele Barbosa Ferrari Santana ou 
Daniel Barbosa Ferrari  que farão uso da mesma somente em 
assuntos de interesse da sociedade 

 
DÉCIMA 

 
- 

 
Das Limitações 

  São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à sociedade, os atos de quaisquer dos sócios, procuradores 
ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas em 
negócios ou operações estranhos aos objetivos sociais, tais como: 
fianças, avais, endossos, ou quaisquer outras garantias em favor de 
Terceiros, exceto nos casos de interesse para a sociedade, e com 
prévia aprovação dos sócios; 

 
DÉCIMA  
PRIMEIRA - 

Do Exercício Social 
O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo, anualmente, 
ao fim de cada exercício, ser levantado um balanço patrimonial e as 
demonstrações financeiras exigidas por lei; cujos resultados serão 
distribuídos (lucros) ou suportados (prejuízos) pelos sócios, na 
proporção de suas quotas de capital, podendo, em caso de 
unanimidade, serem transferidos para contas de reservas ou de 
prejuízos, conforme o caso, para o exercício social seguinte; 
 
 

DÉCIMA 
SEGUNDA   -  Da Retirada “pró-labore” 

Os sócios administradores poderão ter retirada mensal, a título de 
“pró-labore”, até o limite máximo permitido por lei; 

 

DÉCIMA 
TERCEIRA   -  Da Retirada de Sócios 

Em caso de retirada de um dos sócios, a sociedade não se 
dissolverá. O sócio retirante deve cientificar o outro sócio, por 
escrito, com antecedência mínima de noventa dias, ficando-lhe 
assegurado o direito de preferência em igualdade de condições; 

 
DÉCIMA 
QUARTA    -  Do Falecimento de Sócios  

O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, 
que prosseguirá com os remanescentes, a menos que estes de 
comum acordo resolvam liquidá-la. Os haveres do quotista falecido 
serão calculados com base no último Balanço Geral levantado pela 
sociedade e serão pagos aos seus sucessores, no prazo de até seis 
meses contados do evento; 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Por  deliberação exclusiva dos sócios remanescentes que 
representem a totalidade do capital social, poderão vir a 
integrar a sociedade os herdeiros do quotista falecido; 

 

 
DÉCIMA 
QUINTA       -  Das Deliberações Sociais 

As deliberações sociais serão tomadas a qualquer tempo sempre em 
conjunto pelos sócios; 

 
 
DÉCIMA 
SEXTA        -  Das Omissões ou Dúvidas 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente instrumento, serão supridas ou resolvidas com base no 
Código Civil Brasileiro, e noutras disposições legais que lhes forem 
aplicáveis; 

 
 
DÉCIMA 
SÉTIMA       -  Do Foro 

Fica eleito o Foro dessa Comarca de Boa Esperança-ES, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

 

 
DÉCIMA 
OITAVA       -  Declaração de Desimpedimento 

Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial 
ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a 
propriedade. 
 

E por estarem de pleno  acordo, firmam a  presente alteração do contrato social em 
uma única via, juntamente com duas testemunhas, a fim de que produzam os efeitos 
legais e jurídicos. 
 

Boa Esperança-ES; 17 de junho de 2025. 
 

                                                                 
 
         _________________________                   ____________________________ 

DANIEL BARBOSA FERRARI DANIELE B. FERRARI SANTANA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10629237743

12438587709
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DANIEL BARBOSA FERRARI

DANIELE BARBOSA FERRARI SANTANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2025 14:56 SOB Nº 20250744333. 
PROTOCOLO: 250744333 DE 17/06/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12509841946. CNPJ DA SEDE: 31707540000133. 
NIRE: 32200366188. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/06/2025. 
RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.707.540/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/12/1987

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO NOTICIA FM

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MOISES FILGUEIRA DA CUNHA

NÚMERO
227

COMPLEMENTO
ANDAR 1 APT 103

 
CEP
29.845-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BOA ESPERANCA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EXATA.CONTABIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(27) 3768-1011

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/12/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 31.707.540/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:00:35 do dia 22/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2026.
Código de controle da certidão: 902F.3A5E.7E5E.77A4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.707.540/0001-33
Razão

Social: RADIO FM NORTE COMUNICACOES LTDA

Endereço: AV SENADOR EURICO REZENDE 714 TEL 7681520 714 /
CENTRO / BOA ESPERANCA / ES / 29845-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:15/07/2025 a 13/08/2025

Certificação Número: 2025071510510798030181

Informação obtida em 22/07/2025 13:02:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.707.540/0001-33
Certidão nº: 41824374/2025
Expedição: 22/07/2025, às 13:03:38
Validade: 18/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.707.540/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250001065075

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 31.707.540/0001-33

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 22/07/2025, válida até 20/10/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 22/07/2025.

Autenticação eletrônica: 0010.4A3D.3620.B852

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
GERÊNCIA ESPECIAL DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

Certidão Negativa de Débitos
Nº 2463/2025

Certifico, para os devido fins que:
RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA

Devidamente inscrito(a) sob o CNPJ: 31.707.540/0001-33
Endereço: Rua MOISES FILGUEIRA DA CUNHA Nº227, ANDAR 1 APT 103 - CENTRO -
BOA ESPERANCA-MG CEP: 29845-000

CERTIFICO para os devidos fins, que em nome do sujeito passivo acima
identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados relativos a Tributos e Penalidades
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. Ressalvando
porém a Secretaria Municipal da Fazenda cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. Esta certidão,
refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da Secretaria
Municipal da Fazenda. Certidão expedida com base no Decreto n° 1.847/2013 de
19/08/2013. Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Certidão
Emitida Gratuitamente.

Chave de Validação WEB:f08d4074

Esta certidão possui  validade de 90 (noventa) dias, contados da data de sua
emissão. 

 Boa Esperança/ES, Terça-feira, 22 de Julho de 2025

                                      

AVENIDA Senador Eurico Rezende, 780, CENTRO, 29845000 - Boa Esperança - ES CNPJ: 27.167.436/0001-26
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RADIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ: 31.707.540/0001-33 
 

Rua Moisés Filgueira da Cunha, nº227, 1 andar, apt 103 – Centro 
Boa Esperança – ES, CEP 29845-000 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA  ES 
REF: DISPENSA Nº 003/2025. 

 
RADIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Moisés  Filgueira da 
Cunha nº227, Centro – Boa Esperança-ES, inscrita no CNPJ sob 
nº31.707.540/0001-33, neste ato representada pelo seu 
(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 

 
(x) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, no 
caso do fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada; 

 
(x ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de 
realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do que dispõe art. 4º da Lei 14.133/21. 

a) atende aos requisitos de habilitação; 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos par atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

 
c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação nesta dispensa, bem 
como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregado menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
                                                                                                                             
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III d art. 5º da Constituição Federal; 

 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 no caso 
de fornecedor organizado em cooperativa; 

 
DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709

Assinado digitalmente por
DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709
Data: 2025.07.23 12:41:28 -
0300
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RADIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ: 31.707.540/0001-33 
 

Rua Moisés Filgueira da Cunha, nº227, 1 andar, apt 103 – Centro 
Boa Esperança – ES, CEP 29845-000 

 
h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para 
o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 
revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
i) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme o disposto no art. 78 da Lei Orgânica 
Municipal nº 001/1990. 

 
j) que é considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses 
de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma; gozando, assim, do 
regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins 
de participação na presente dispensa. 

l) que a proposta apresentada para participar da presente Dispensa foi elaborada de 
maneira independente (pelo Fornecedor), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Dispensa, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

m) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 
Dispensa não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Dispensa, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

n) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Dispensa quanto a 
participar ou não da referida licitação;  

o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Dispensa não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Dispensa antes da 
adjudicação do objeto da referida dispensa; 

 
p) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Dispensa não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 
q) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 
 
 
 
 
 

DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709

Assinado digitalmente por
DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709
Data: 2025.07.23 12:41:03 -0300
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RADIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ: 31.707.540/0001-33 
 

Rua Moisés Filgueira da Cunha, nº227, 1 andar, apt 103 – Centro 
Boa Esperança – ES, CEP 29845-000 

 
 
 

Por ser verdade assina a presente. 
Boa Esperança-ES, 22 de julho de 2025. 
 

 
 

 

 

 

Daniel Barbosa Ferrari 

Sócio Administrador 

 

 
 

DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709

Assinado digitalmente por
DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709
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RADIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ: 31.707.540/0001-33 

Rua Moisés Filgueira da Cunha, nº227, 1 andar, apt 103 – Centro 
Boa Esperança – ES, CEP 29845-000 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

Processo n° 3320/2025 de 22 de abril de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Comunicação e Governo 

ID CidadES Contratação nº 2025.013E0700001.09.0003 

 

 

Eu Daniel Barbosa Ferrari, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa RADIO FM 

NORTE COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ  sob o nº31.707.540/0001-33 com  sede a  Rua Moises Filgueira da Cunha, 

nº227 – 1º Andar, Apt 103 - Centro, município Boa Esperança  / ES, neste ato por mim 

representada, para todos os fins de direito, especificamente para participação na presente 

contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, 

por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a 

empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade 

ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 

8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Boa Esperança / ES, 22 de Julho de 2025. 
 

 

 

 

 

Daniel Barbosa Ferrari 

Sócio Administrador 

 

 

                     31.707.540/0001-33 
                             RADIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA 

                                                   Rua Moisés Filgueira da Cunha, nº227, Centro, 

             Boa Esperança – ES 

                                                                     CEP: 29.845-000 

 

 
 

DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709

Assinado digitalmente por DANIEL
BARBOSA FERRARI:12438587709
Data: 2025.07.22 14:56:42 -0300
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Inscrição Estadual: 084441410

Número de Controle 212143
Protocolo REDESIM ESP2503541989
Nome Empresarial: RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA
Nome Fantasia: NOTICIA FM
CNPJ: 31.707.540/0001-33
Atividade principal (CNAE): 6010-1/00 - Atividades de rádio
Atividade secundária (CNAE): 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na internet
Endereço do estabelecimento: RUA MOISES FILGUEIRA DA CUNHA, 227, ANDAR 1 APT 103,
CENTRO, CEP: 29845000
Muncípio: Boa Esperança

INSCRIÇÃO ESTADUAL

Este documento foi emitido em : terça, 17 de junho de 2025
Se impresso, verificar sua autenticidade em www.simplifica.es.gov.br utilizando o código
ADCCO7EH
DOCUMENTO EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO SIMPLIFICA ESPÍRITO SANTO
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO

DA FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DA

RECEITA
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Prefeitura Municipal de Boa Esperença
Estado do Espírito Santo

ALVARÁ DE LICENÇA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
NUMERO 87 / 2025

Nome: RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA
Endereço: Rua MOISES FILGUEIRA DA CUNHA Nº227- ANDAR 1 APT 103 -
CENTRO - Boa Esperança-ES CEP: 29845-000
CPF/CNPJ: 31.707.540/0001-33
Inscrição Municipal: 0000030069
Alvará Corpo de Bombeiros: 
Codigo de Taxação: 

RAMO DE ATIVIDADE
006010100 Atividades de rádio
006319400 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

Observação:

                                   Emitido em: 22/07/2025,  Valido até: 31/12/2025

                                                    Chave de Validação: 59562786
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

(FALÊNCIA E CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 31.707.540/0001-33
Data de Expedição: 22/07/2025 13:10:22 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2024919707 *
-- ENDEREÇO --

Município: BOA ESPERANCA Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA MOISES FILGUEIRA DA CUNHA Número: 227
Complemento: 1º ANDAR CEP: 29.845-000
-- CONTATO --

Email: EXATA.CONTABIL@HOTMAIL.COM Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder
Judiciário do Estado do Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA
CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade

ser conferida pelo interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição,

conforme disposto no art. 467 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa
data será necessária a emissão de uma nova certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado
do Espírito Santo - www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações
de: execução fiscal estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam,
apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e
Sucessões (Tutela, Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda
Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados
especiais criminais;

h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão
específica; Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200320038003400380039003A00540052004100, Documento assinado 
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i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI,
PJe-1G; 2ª INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os
processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser
requerida ao Cartório do Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto
n°. 009/2021.
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RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA ME

B A L A N Ç O  P A T R I M O N I A L
Referência: 31/DEZ/2024 Folha:  42

CNPJ: Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 30069

Livro Nº 25

32200366188NIRE:

AV SENADOR EURICO REZENDEEndereço:

BOA ESPERANCA ESMunicipio: UF: 01/12/1987Data Registro:

714Número: Complemento: 1. ANDAR Bairro: CENTRO

CEP: 29845000

Nome da ContaConta Contábil 2023Cod. R. 2024

31.707.540/0001-33

1.0.00.00.00.000000 ATIVO 342.772,57D 497.474,36D10000

1.1.00.00.00.000000 ATIVO CIRCULANTE 87.420,49D 216.505,74D11001

1.1.01.00.00.000000 DISPONIVEL 87.420,49D 216.505,74D11002

1.1.01.05.00.000000 BANCOS C/MOVIMENTO 87.420,49D 216.505,74D11014

1.1.01.05.04.000000 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 13.028,67D 0,00D120

1.1.01.05.08.000000 SICOOB 74.391,82D 216.505,74D123

1.2.00.00.00.000000 ATIVO NAO CIRCULANTE 255.352,08D 280.968,62D12050

1.2.03.00.00.000000 IMOBILIZADO 255.352,08D 280.968,62D17300

1.2.03.02.00.000000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 223.620,64D 217.971,64D17400

1.2.03.02.01.000000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 49.669,57D 49.120,57D17401

1.2.03.02.05.000000 EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 6.873,20D 6.873,20D17405

1.2.03.02.06.000000 EQUIPAMENTOS DE COMPUTACAO 11.030,24D 11.030,24D17406

1.2.03.02.07.000000 EQUIPAMENTOS SOM/VIDEO 65.425,30D 65.425,30D17407

1.2.03.02.08.000000 EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 90.622,33D 85.522,33D17408

1.2.03.03.00.000000 MOVEIS E UTENSILIOS 20.505,20D 20.505,20D17450

1.2.03.03.01.000000 MOVEIS E UTENSILIOS 20.505,20D 20.505,20D17451

1.2.03.04.00.000000 INSTALACOES 29.710,00D 29.710,00D17500

1.2.03.04.01.000000 INSTALACOES 29.710,00D 29.710,00D17501

1.2.03.05.00.000000 VEICULOS E SEMOVENTES 64.937,28D 64.937,28D17550

1.2.03.05.01.000000 VEICULOS 64.937,28D 64.937,28D17551

1.2.03.40.00.000000 (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS 83.421,04C 52.155,50C17700

1.2.03.40.01.000000 (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS 83.421,04C 52.155,50C17701

TOTAL ATIVO 342.772,57D 497.474,36D
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RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA ME

B A L A N Ç O  P A T R I M O N I A L
Referência: 31/DEZ/2024 Folha:  43

CNPJ: Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 30069

Livro Nº 25

32200366188NIRE:

AV SENADOR EURICO REZENDEEndereço:

BOA ESPERANCA ESMunicipio: UF: 01/12/1987Data Registro:

714Número: Complemento: 1. ANDAR Bairro: CENTRO

CEP: 29845000

Nome da ContaConta Contábil 2023Cod. R. 2024

31.707.540/0001-33

2.0.00.00.00.000000 PASSIVO 342.772,57C 497.474,36C20000

2.4.00.00.00.000000 PATRIMONIO LIQUIDO 342.772,57C 497.474,36C23000

2.4.01.00.00.000000 CAPITAL SOCIAL 62.000,00C 62.000,00C23001

2.4.01.01.00.000000 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 62.000,00C 62.000,00C23002

2.4.40.00.00.000000 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 280.772,57C 435.474,36C2400

2.4.40.01.00.000000 LUCROS ACUMULADOS 280.772,57C 435.474,36C24000

2.4.40.01.01.000000 LUCROS ACUMULADOS 280.772,57C 435.474,36C24100

TOTAL PASSIVO 342.772,57C 497.474,36C

 Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial,  cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma importância  de:
Exercicio: 2023 R$497.474,36(Quatrocentos e Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos)
Exercicio: 2024 R$342.772,57(Trezentos e Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Setenta e Dois Reais e Cinquenta e Sete Centavos)
Ressalvando que a responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico desde que
reconhecidamente operou com elementos e comprovantes fornecidos pelo(s) sócio(s) administrador(es) da empresa que se responsabiliza(m)
pela sua exatidão e veracidade, bem como pelos estoques considerados levantados pela referida administração e sob sua total e exclusiva
responsabilidade.

Contador(a): LUIZ ANTONIO BELEI ZIEBA

CPF: 798.066.357-87

CRC/ES: 6505-O

DANIEL BARBOSA FERRARI

CPF: 124.385.877-09

RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA ME RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA ME

SOCIO

BOA ESPERANCA-ES, 31 Dezembro de 2024
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Referência: 01/JAN/2024 até 31/DEZ/2024 Folha:  44

RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA ME

DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO PERIODO

CNPJ: Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 30069

Empresa:

2024 2023

32200366188NIRE:

Livro nº 25

Endereço: SENADOR EURICO REZENDE Número: 714 Complemento: 1. ANDAR Bairro: CENTRO

Municipio: BOA ESPERANCA UF: ES CEP: 29845000 Data Registro: 01/12/1987

31.707.540/0001-33

.
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 751.689,14 788.242,56

VENDAS DE SERVICOS 751.689,14 788.242,56

Servicos Prestados 751.689,14 788.242,56

.
(-) DEDUÇÕES  DE VENDAS (48.624,73) (54.529,57)

IMPOSTOS S/ VENDAS (48.624,73) (54.529,57)

Simples Federal (48.624,73) (54.529,57)

.
(=) RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 703.064,41 733.712,99

.
CUSTO DE VENDAS 0,00 (1.999,00)

Custos das Mercadorias Vendidas (0,00) (1.999,00)

.
(=) LUCRO BRUTO OPERACIONAL 703.064,41 731.713,99

.
DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS (514.580,95) (404.829,76)

Despesas Administrativas (491.939,70) (394.134,54)

Despesas Tributáras (13.918,94) (10.695,22)

Despesas Financeiras (8.722,31) (0,00)

.
(=) RESULTADO OPERACIONAL 188.483,46 326.884,23

.
(=) RESULTADO ANTES DAS PROVISÔES 188.483,46 326.884,23

.
RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 188.483,46 326.884,23
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Referência: 01/JAN/2024 até 31/DEZ/2024 Folha:  46

RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA ME

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO DIRETO

CNPJ: Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 30069

Empresa:

2024 2023

32200366188NIRE:

Livro nº 25

Endereço: SENADOR EURICO REZENDE Número: 714 Complemento: 1. ANDAR Bairro: CENTRO

Municipio: BOA ESPERANCA UF: ES CEP: 29845000 Data Registro: 01/12/1987

31.707.540/0001-33

.
SALDO INICIAL DAS DISPONIBILIDADES 0,00 16.457,69

.
FLUXOS DAS OPERAÇÕES:

.
(+) RECEBIMENTO DE VENDAS 1.100,00 0,00

.
(-) PAGAMENTO DE COMPRAS 0,00 1.999,00

.
(-) PAGAMENTO DE DESPESAS OPERACIONAIS (520.580,94) (404.829,76)

.
(=) CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES (519.480,94) (402.830,76)

.
FLUXOS DOS FINANCIAMENTOS:

.
(+) EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS 0,00 (100.000,00)

.
(=) CAIXA GERADO PELOS FINANCIAMENTOS 0,00 (100.000,00)

.
(=) CAIXA GERADO PELOS INVESTIMENTOS (519.480,94) (302.830,76)

Contador(a): LUIZ ANTONIO BELEI ZIEBA

CPF: 798.066.357-87

CRC/ES: 6505-O

DANIEL BARBOSA FERRARI

CPF: 124.385.877-09

Responsáveis

RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA ME RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA ME

BOA ESPERANCA-ES, 31 de Dezembro de 2024

SOCIO
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RÁDIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA ME 

CNPJ: 31.707.540/0001-33 

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

ENCERRADAS EM 31.12.2024 

Folha: 00047 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

A empresa RÁDIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA ME presta serviços de atividades de rádio, 

atuando no mercado local. 

Trata-se de uma sociedade empresária de responsabilidade limitada, estabelecida à Avenida Senador 

Eurico Rezende, nº 714, 1º Andar, Centro, nesta cidade de Boa Esperança-ES, constituída em 01 de 

dezembro de 1987. 

A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada em 31 de dezembro de 2024. 

 

2. RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS  

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação das demonstrações financeiras estão definidas 

adiante, aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo quando indicado outra forma. 

 

3. BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO  

As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com o CPC para 

PEM (Pequenas e Médias Empresas). 

A Preparação das demonstrações financeiras em conformidade com CPC PME requer o uso de certas 

estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da administração da empresa 

no processo de aplicação das políticas contábeis.  

A Empresa adotou a NBC TG1000, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade  CFC por meio 

das resoluções nºs 1.255/09, 1285/10 e 1.319/10. Tal norma foi elaborada pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), por meio do CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias 

Empresas.  

A Empresa analisou e avaliou individualmente os novos pronunciamentos, bem como os potenciais 

efeitos, sendo que não foram identificados ajustes relevantes na demonstração financeira. Contudo, a 

Empresa aplicou todas as obrigatoriedades de divulgação e de reclassificações decorrentes dos 

pronunciamentos contábeis.  

 

 

 

RÁDIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA ME 

DANIEL BARBOSA FERRARI 

SÓCIO 

LUIZ ANTONIO BELEI ZIEBA 

CONTADOR 

CRC: 6505-O 
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                                                                     Folha: 048 

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

 
Boa Esperança/ES, 31 de dezembro de 2024 

À  
Exata Contabilidade 
CRC n.º 6505 ES  
Endereço: Avenida Democrata, 631, Centro  Boa Esperança/ES 
 
Prezados Senhores: 
 
Declaro para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa RADIO FM NORTE 
COMUNICACAO LTDA ME  CNPJ: 31.707.540/0001-33, que as informações relativas ao período base 
31/12/2024, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações 
contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela 
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 
 
Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da 
administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à 
legislação vigente; 

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos 
de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados 
fisicamente e perfazem a realidade do período encerrado; 

 
Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base 
que possam afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, 
que possam afetar a continuidade das operações da empresa. 
 
Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser 
considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro 
de provisão para contingências passivas. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 ___________________________________________________ 
Empresa: RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA ME 

Administrador: DANIEL BARBOSA FERRARI 
CPF: 124.385.877-09 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

12438587709

79806635787
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO  certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  LUIZ ANTONIO BELEI ZIEBA
REGISTRO.......... :  ES-006505/O-1
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.066.357-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: ESPÍRITO SANTO, 22/07/2025 as 15:20:51.
Válido até: 20/10/2025.
Código de Controle: 218590.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCES.
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J e K TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA-ME   
CNPJ: 04.429.549/0001-57     I.E: 082.091,93-5 

 

Av. São Mateus, 66 - 2º Piso, Beira Rio - Nova Venécia - ES 
CEP: 29830-000   Tel.: 27 3752-7408 - 27 99849-6263 

 

 

 

 

Atestado Capacidade Técnica 

 

J E K TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA ME, pessoa jurídica, estabelecida na Av. São Mateus, n° 66 2º 

piso, Beira Rio cidade de Nova Venecia, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ nº. 04.429.549/0001-57, 

neste ato representado pelo, Sr. Willians Santana, portador do CPF: nº 069.120.707-01. 

Atesta, para fins de direito, que a empresa: RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida na R MOISES FILGUEIRA DA CUNHA, 227 ANDAR 1 APT 103, Centro, BOA 

ESPERANCA - ES, sob o CNPJ nº 31.707.540/0001-33, forneceu, Atividade de Rádio. 

 

Qualidade:  

Esclarecemos que a empresa: RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA, sempre honrou os compromissos 

assumidos, fornecendo matérias de qualidade, cumprindo os prazos de entrega, cumprindo rigorosamente os 

termos do contrato e ordens de fornecimento, não existindo nenhum fato que desabone a sua capacidade técnica 

até o momento. 

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

Nova Venécia/ES, 24 de julho de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

Willians Santana 

CPF: 04.429.549/0001-57 
 

WILLIANS 
SANTANA:069120
70701

Assinado de forma digital por 
WILLIANS 
SANTANA:06912070701 
Dados: 2025.07.24 14:25:28 
-03'00'
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RADIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ: 31.707.540/0001-33 

Rua Moisés Filgueira da Cunha, nº227, 1 andar, apt 103 – Centro 
Boa Esperança – ES, CEP 29845-000 

 

 

 

 

 

 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

 

 

RÁDIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob nº31.707.540/0001-33, com endereço à Rua Moisés Filgueira da Cunha,, 
nº227, 1º andar, apto 103, Centro, nesta Cidade e Comarca de Boa Esperança-
ES, neste ato representada pelo seu representante legal e sócio administrador 
– Daniel Barbosa Ferrari, abaixo assinado; DECLARA para os fins que se 
fizerem necessários junto a Prefeitura Municipal de Boa Esperança, no tocante 
a Dispensa de Licitação nº003/2025; que essa empresa possui e dispõe de 
instalações, pessoal especializado, máquinas e equipamentos para 
atendimento aos serviços solicitados na licitação. 
 
 
  Nestes Termos, 
  Pede Deferimento. 
 
  Boa Esperança-ES; 24 de julho de 2025. 
 
 
 
 
   

Daniel Barbosa Ferrari 
Sócio Administrador 

 
 
 
 

31.707.540/0001-33 
RADIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA 

Rua Moisés Filgueira da Cunha, nº227, Centro, 

Boa Esperança – ES 

CEP: 29.845-000 

 

DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709

Assinado digitalmente por
DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709
Data: 2025.07.24 10:51:41 -0300
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PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780  |  Centro  |  Boa Esperança - ES 
CEP 29.845-000  |  Telefone: (27) 3768.6512  |  (27) 3768.6513  |  E-mail: fazenda@boaesperanca.es.gov.br 

 

1 
 

ANÁLISE DE BALANÇO 

 

Com base na análise comparativa entre o Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis da empresa RÁDIO FM NORTE COMUNICAÇÃO LTDA ME e os 

requisitos do Termo de Referência da Dispensa de Licitação nº 003/2025, podemos 

afirmar o seguinte: 

 

1. Apresentação das Demonstrações Contábeis 

O balanço apresentado cumpre os seguintes aspectos exigidos no Termo de 

Referência: 

 Balanço Patrimonial com ativo e passivo + patrimônio líquido totalizando R$ 

342.772,57 em 2024; 

 Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) com detalhamento da 

receita, deduções, despesas e lucro líquido de R$ 188.483,46; 

 Demonstração do Fluxo de Caixa, elaborada pelo método direto; 

 Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, detalhando base de 

preparação conforme NBC TG 1000 (CPC-PME); 

 Carta de responsabilidade da administração, conforme prática contábil 

regular; 

 Assinaturas do contador (com CRC) e do sócio-administrador; 

 Certidão de habilitação profissional do contador, expedida pelo CRC/ES. 

Todos esses documentos indicam que a empresa cumpre as exigências do art. 5.5 

do Termo de Referência quanto à demonstração da regularidade contábil, financeira 

e capacidade operacional. 

 

2. Capacidade Financeira e Operacional 

 A empresa apresentou lucro líquido nos exercícios de 2023 e 2024, com 

receitas brutas superiores a R$ 700 mil/ano, o que demonstra capacidade 

econômico-financeira compatível com o objeto da contratação (valor estimado 

de R$ 48.002,00). 
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 O ativo imobilizado inclui equipamentos de som, comunicação, veículos e 

móveis, indicando capacidade física e estrutural para execução do objeto 

(inserções em rádio, inclusive transmissões ao vivo). 

 

a) Liquidez Corrente (LC) – exercício 2024 

Fórmula: 

 

LC=Ativo Circulante 

        Passivo Circulante  

 

No balanço apresentado: 

 Ativo Circulante (AC): 2024= R$ 87.420,49 e 2023= R$ 216.505,74 

 Passivo Circulante (PC): Igual a 0 (zero), ou seja, a empresa não possui 

dívidas em aberto dos exercícios de 2023 para 2024 e de 2024 para 2025. 

Por este motivo, não é possível calcular os índices de liquidez corrente com 

exatidão, pois a empresa não apresenta passivo circulante e não circulante.  

Interpretação prudente: LC > 1, mas o cálculo não pode ser confirmado formalmente 

uma vez que o passivo circulante e não circulante é igual a 0 (zero). 

 

b) Liquidez Geral (LG) 

Fórmula: 

LG=Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 Ativo Circulante: 2024= R$ 87.420,49 e 2023 = R$ 216.505,74 

 Ativo Não Circulante: 2024 = R$ 255.352,08 e 2023 = R$ 280.968,62 

 Total de Ativos (deduzido a depreciação acumulada): 2024= R$ 342.772,57 e 

2023 = R$ 497.474,36 

 Passivo Total: 2024 = R$ 0,00 e 2023 = R$ 0,00  

 Passivos exigíveis (circulantes + não circulantes): Total: 2024 = R$ 0,00 e 

2023 = R$ 0,00  
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 Resultado: O índice não é calculável por ausência de passivos exigíveis. 

Pode indicar baixa alavancagem (sem dívidas), o que é positivo, mas impede 

o cálculo formal de LG. 

 

c) Solvência Geral (SG) 

Fórmula: 

SG = Ativo Total 

          Passivo Exigível Total 

 

Total de Ativos (deduzido a depreciação acumulada): 2024= R$ 342.772,57 e 2023 = 

R$ 497.474,36 

Interpretação: A empresa não apresenta dívidas exigíveis, ou seja, é solvente, 

embora o índice SG não seja matematicamente definido. 

 

3. Conclusão Técnica 

A empresa aparenta estar com todos os índices (LG, LC, SG) superiores a 1, uma 

vez que não possui passivos circulante e não circulante declarados. Ainda que isso 

impeça o cálculo exato, a ausência de dívidas e a robustez do patrimônio líquido 

indicam: 

 Liquidez Corrente: provavelmente superior a 1 

 Liquidez Geral: superior a 1, por ausência de passivos exigíveis 

 Solvência Geral: excelente, com patrimônio líquido positivo compatível com os 

ativos circulante e não circulante 

 

4. Conclusão 

O balanço não discrimina os passivos circulante e não circulante, apenas apresenta 

o passivo total exclusivamente com os valores que compõe o patrimônio líquido. Isso 

impossibilita o cálculo direto dos índices exigidos. 

Destaca-se que o Balanço Patrimonial foi elaborado no modo comparativo, 

contemplando os exercícios de 2023 e 2024, em consonância com as práticas 

contábeis recomendada, aplicável às pequenas e médias empresas. 
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A apresentação comparativa permite maior transparência e clareza na avaliação da 

evolução patrimonial e financeira da empresa, sendo instrumento técnico legítimo e 

usual na contabilidade. Esse formato contribui, inclusive, para a análise da 

consistência dos dados e do desempenho da empresa ao longo do tempo. 

Portanto, a forma de apresentação adotada está em conformidade com a legislação 

contábil vigente e atende à exigência formal de apresentação do balanço contábil 

constante do item 7.5 do Termo de Referência. 

O balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis da empresa estão em 

conformidade com as exigências contidas no Termo de Referência da Dispensa nº 

003/2025 quanto à regularidade contábil, estrutura operacional e capacidade 

financeira. 

A análise demonstra que há compatibilidade entre a estrutura da empresa e a 

execução do objeto contratado.  

 

 

Nayanna Chaves de Oliveira Pasti 

Contador – CRC-ES 015721/O-5 
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